
 
ARMAC LOCAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS S.A. 

 

MAPAS SINTÉTICOS DE VOTOS CONSOLIDADOS – VOTOS A DISTÂNCIA 

 

Barueri, 29 de abril de 2025 - A Armac Locação, Logística e Serviços S.A. (“ARMAC” ou “Companhia”) 

(B3:ARML3), em cumprimento ao disposto na Resolução CVM 81/22, divulga aos seus acionistas e ao mercado em 

geral os mapas sintéticos consolidados de votos a distância referentes à Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 

da Companhia a se realizar em 30 de abril de 2025. 

 

Assembleia Geral Ordinária – 30/04/2025, às 09:00 

Item Deliberação 
Quantidade de ações ordinárias 

Aprovação Rejeição Abstenção 

1 

Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 

e votar as Demonstrações Financeiras e o Relatório Anual 

da Administração, acompanhadas do Relatório dos 

Auditores Independentes e do Parecer do Comitê de 

Auditoria, referentes ao exercício social encerrado em 

31/12/2024. 

131.451.353 0 1000 

11 
 

Deliberar a destinação do lucro líquido do exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2024, conforme a 

Proposta da Administração  no montante de R$ 

170.197.316,02 (cento e setenta milhões, cento e 

noventa e sete mil, trezentos e dezesseis reais e dois 

centavos), conforme segue: (i) R$ 8.509.815,80 (oito 

milhões, quinhentos e nove mil, oitocentos e quinze reais 

e oitenta centavos) destinados à Reserva Legal, nos 

termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76, correspondente 

a 5% do lucro líquido; (ii) R$ 75.400.000,00 (setenta e 

cinco milhões e quatrocentos mil reais) distribuídos aos 

acionistas a título de juros sobre capital próprio (JCP), 

durante o exercício de 2024, conforme segue: (a) R$ 

24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de reais) a título 

de JCP, conforme aprovado em Reunião do Conselho de 

Administração da Companhia realizada em 26 de março 

de 2024 e pagos em 19 de abril de 2024; (b)R$ 

25.400.000,00 (vinte e cinco milhões e quatrocentos mil 

reais) a título de JCP, conforme aprovado e declarado em 

Reunião do Conselho de Administração da Companhia 

realizada em 28 de junho de 2024 e pagos em 25 de 

julho de 2024, e (c) R$ 26.000.000,00 (vinte e seis 

milhões de reais) a título de JCP, conforme aprovados e 

declarados em Reunião do Conselho de Administração da 

Companhia realizada em 30 de setembro de 2024 e com 

pagamento a ser efetuado em data a ser definida pela 

Diretoria Executiva e comunicado por meio de Aviso de 

Acionistas; e (iii) R$ 86.287.500,22 (oitenta e seis 

milhões, duzentos e oitenta e sete mil, quinhentos reais 

e vinte e dois centavos) destinados à reserva estatutária 

“Reserva de Investimento”, conforme artigo 194 da Lei 

nº 6.404/76 e artigo 26, §3º do Estatuto Social da 

Companhia, visando reforçar o caixa e viabilizar o 

crescimento orgânico da Companhia. 

 

                                                           

131.448.669 0 0 



 

12 

Fixar em 7 (sete) o número de membros do Conselho de 

Administração para o próximo mandato, conforme a 

Proposta da Administração. 

131.448.669 0 0 

13 

Deseja requerer a adoção do processo de voto múltiplo 

para eleição do conselho de administração, nos termos 

do art. 141 da Lei nº 6.404, de 1976? (Caso o acionista 

opte por “não” ou “abster-se”, suas ações não serão 

computadas para fins de requerimento do voto múltiplo) 

226 118.239.040 13.209.403 

14 

Indicação de todos os nomes que compõem a chapa (Os 

votos indicados neste campo serão desconsiderados caso 

o acionista detentor de ações com direito a voto também 

preencha os campos presentes na eleição em separado 

de membro do conselho de administração e a eleição em 

separado de que tratam esses campos ocorra) - Chapa 

Única 

123.024.018 8.424.651 0 

15 

Caso um dos candidatos que compõem a chapa escolhida 

deixe de integrá-la, os votos correspondentes às suas 

ações podem continuar sendo conferidos à chapa 

escolhida? 

118.199.418 13.249.251 0 

16 

Em caso de adoção do processo de eleição por voto 

múltiplo, os votos correspondentes às suas ações devem 

ser distribuídos em percentuais igualitários pelos 

membros da chapa que você escolheu? [Caso o acionista 

opte por “sim” e também indique o tipo de resposta 

“aprovar” para candidatos específicos dentre os 

relacionados abaixo, seus votos serão distribuídos 

proporcionalmente entre estes candidatos. Caso o 

acionista opte por “abster-se” e a eleição ocorra pelo 

processo de voto múltiplo, seu voto deve ser computado 

como abstenção na respectiva deliberação da 

assembleia.] 

118.199.396 0 13.249.273 

17 Visualização de todos os candidatos que compõem a chapa para indicação da distribuição do voto múltiplo. 

17.1 Fernando Pereira Aragão 5.748.966 0 0 

17.2 José Augusto Pereira Aragão 5.748.966 0 0 

17.3 José Augusto Carvalho Aragão 5.748.966 0 0 

17.4 Luis Henrique Cals de Beauclair Guimarães 5.748.966 0 0 

17.5 André Abramowicz Marafon (Conselheiro Independente) 44.721.742 0 0 

17.6 Fabio Colletti Barbosa (Conselheiro Independente) 44.721.692 0 0 

17.7 
Pedro Henrique da Fonseca Rodrigues (Conselheiro 

Independente) 
5.749.016 0 0 



 

 

 

  

18 

Deliberar sobre o montante global da remuneração dos 

membros do Conselho de Administração e da Diretoria 

da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 

31 de dezembro de 2025, no valor de R$ 17.865.000,00 

123.023.818 8.424.851 0 

19 
Deseja solicitar a instalação do conselho fiscal, nos 

termos do art. 161 da Lei nº 6.404, de 1976? 
789.265 117.450.001 13.209.403 



 
 

Assembleia Geral Extraordinária – 30/04/2025, às 09:00 

 

 

Marcos Antônio Pinheiro Filho  

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

Item Deliberação 
Quantidade de ações ordinárias 

Aprovação Rejeição Abstenção 

1 

Deliberar sobre a alteração do artigo 3º do Estatuto 

Social da Companhia, a fim de refletir a inclusão da 

atividade treinamento em desenvolvimento profissional 

e gerencial. 

130.746.762 0 1.000 

2 

 

Ratificar, em cumprimento ao disposto no artigo 256 da 

Lei das S.A., a aquisição, pela Companhia, de 65% 

(sessenta e cinco por cento) das ações da Terram 

Engenharia de Infraestrutura S.A. (“Terram”), nos 

termos do “Contrato de Compra e Venda e Subscrição de 

Participações Societárias e Outras Avenças”, celebrado 

em 29 de maio de 2024, e conforme aprovada pelo 

Conselho de Administração da Companhia e efetivada em 

31 de julho de 2024, após o cumprimento de condições 

precedentes. 

130.746.762 0 1.000 

3 

Consolidar o Estatuto Social da Companhia para refletir 

as alterações deliberadas no item “1” acima, bem como 

autorizar a Diretoria a praticar os atos necessários para 

efetivação das deliberações tomadas. 

130.744.078 0 0 


